
PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO DE DIÁRIAS COMPLEMENTARES: 

 

Quando existir a necessidade de prorrogação do período da viagem deverá ser 

formalizada uma nova Ordem de Serviço para a concessão de diárias 

complementares no sistema GV 

 

Pode ser feita a qualquer tempo até o dia seguinte da data de previsão de retorno da 

viagem original. 

 

No Sistema GV deve-se informar o início da viagem complementar no dia seguinte da 

data de previsão de retorno da viagem original e o final de acordo com a prorrogação. 

Deve-se informar como Origem, o local onde o servidor está e destino o local para 

onde o servidor se deslocará (final da viagem): 

No histórico deve-se evidenciar que se trata de diária Complementar da Ordem de 

Serviços nº ... 

 
 

 

 

 

 

 



Deve-se salvar a Ordem de Serviço: 

 
Ao salvar a Ordem de Serviço, aparecerá o trecho salvo e a confirmação do número de 

diárias. O sistema irá geral a diária fracionada a meia diária. Exemplo: 0,5, 1,5, 2,5, 3,5, 

etc. 

 
 

Deve-se alterar manualmente o número de diárias arredondando para maior:  

De 0.5 para 1.0; 

De 1.5 para 2.0; 



 De 2.5 para 3.0; 

De 3.5 para 4.0; 

(Usa-se o ponto para separar as diárias inteiras da fração. 

 
Após a informação manual do número de diárias, informar a Dotação Orçamentária conforme 
Oficio Circular n.º 002/2020-PGF e enviar a Solicitação: 

 
 



A Ordem de Serviços vai para o Chefe Imediato que visualiza e edita o número de diárias, 

igual o servidor editou. 

O Chefe imediato Abre a OS e observa as datas e avalia a solicitação: 

 

O Chefe imediato Edita o número de diárias: 

 

 

 

 

 

 



O Chefe imediato Aprova a Solicitação e Envia: 

 

 

 


